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Áeopiara, 11 de maio de 1989 

Concede pensão "Po -tortem" viuvas 

de ex-Prefeitos; e ex-Vice Prefeitos do i4 

m.eipio de Acopiara e da outras providên-
cias. 

O PREFEITO MO1IOI11 19 LOOPIARL 

Faço saber que a Cira Whiricipal de Aco-

piara decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Arte" 19 Fica concedida pensão "Post-Mortem" 

viuvas de ex-Prefeitos e e=-Vice Prefeitos do municipio 

de Acopiara, obedecendo os seguintes critrios•: 

1 - viuvas de ex-Prefeitos será concedida peii.o 

no valor de 50% (cinquenta por' cento) dos subsídios •J~'í 

destes; piando o óbito ocorrer em pleno exercício do 

cargo; 

II 	No. valor de 25% (vinte e cinco por' cento) dos.; 

subsdios qitf o o obito ocorrer apos o exercLcio do 

mandato; 

III à viuva de ex.Viee Prefeitos cera concedida ' 

penso no valor de 50% (cinquenta, por cento) do que 

percebe as viuvas de ex-Prefeitos nas mesmas; eonfr' ç'es 

do inciso primeiro desta lei;' 

IV No valor de 25 (vinte e cinco por cento)' do ' 

que percebe a viuva de ex-Prefeitos, nas mesmi condi 

ç'es do .in.cis.o segundo desta lei. 

Arl. 22 - A pensão se extinguira quando: 

I"' Por casamento do cnjie viuvo; 

II • Por morte' da pensionista 

PARLG.RAFO 1IC0:- quando eLstirfilhos menores, o 
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benef~cio será transferido para os mesmos; obedecend.o os 
seguintes ciLtrios: se homem, até 18 (dezoito) anos, se 
imilher, até 21 (vinte! e. um) anos. 

Âr 	32 .- Esta Lei entrará em vigor' na data de sua 
publicação, revogadas as, disposições em eontrrio. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiax'a, 11 de maio 
de 1989. 

o, 	. 

Uooa de Albuquerque 
Prefeito Municipal 
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